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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO AMBIENTAL E 
PUBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, CNPJ n. 38.136.727/0001-73, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). MARIA DALVA DIOGO DE SOUSA; 
  
E  
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE 
MAO-DE-OBRA DO ESTADO DO TOCANTINS - SEAC-TO , CNPJ n. 08.573.975/0001-10, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSEPH RIBAMAR MADEIRA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2018 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) aplicar-se-á a 
todos os funcionários das empresas de asseio e conservação e limpeza ambiental e, de outros 
serviços terceirizáveis com utilização de mão de obra colocada à disposição de terceiros, incluídos 
aí os empregados das empresas especializadas na prestação de serviços a presídios e a unidades 
socioeducativas, que prestem serviços na base territorial do SINTECAP/TO, assim entendendo os 
empregados que prestam serviços para clientes públicos e privados, bem como a quaisquer outros 
clientes, quaisquer que sejam a constituição jurídica dos mesmos, nas atividades de: asseio e 
conservação; manutenção; pintura; restauração e limpeza de fachadas e de obras; estacionamento; 
dedetização; desinsetização; descupinização; desratização; desentupimento; desinfecção, inclusive 
de áreas hospitalares; lavagem de carpetes e pisos; limpeza de fossas e de caixas d?água; 
raspagem e tratamento de tacos, assoalhos e outros pisos; portaria e controles de acessos; 
manutenção elétrica e hidro-sanitária; condução de embarcações e veículos; leitura e cadastramento 
de medidores; operação de equipamentos de serraria, de marcenaria e de carpintaria; garagistas; 
manobristas e condutores; copa, garçom, comin, cozinha, lavanderia e camareira; condução de 
elevadores; carga e descarga; mensageiros/Office-boys; zeladoria; de mão de obra terceirizada; 
serviços administrativos e assemelhados; serviçais terceirizados de presídios e de unidades 
sócioeducativas, com abrangência territorial em TO.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 



 
CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO  
 
 

 Na Cláusula Terceira, Parágrafo Terceiro da Convenção Coletiva de Trabalho onde se lê: O auxílio 
alimentação que trata o caput desta cláusula, para os empregados que laboram na jornada 12/36 teve um 
aumento de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinqüenta centavos), passando de R$ 225,00 (duzentos e vinte 
cinco reais) em 1° de janeiro de 2016 para R$ 265,50 (duzentos e sessenta e dois reais e cinqüenta 
centavos) por mês em 1º de janeiro de 2017. 

 Leia se: O auxílio alimentação que trata o caput desta cláusula, para os empregados que laboram na 
jornada 12/36 teve um aumento de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinqüenta centavos), passando de R$ 
225,00 (duzentos e vinte cinco reais) em 1° de janeiro de 2016 para R$ 262,50 (duzentos e sessenta e dois 
reais e cinqüenta centavos) por mês em 1º de janeiro de 2017.  

 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL  
 
 

  Na Cláusula Trigésima Primeira da Convenção Coletiva de Trabalho onde se lê: Conforme decisão da 
Assembléia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e conservação, que operam ou vierem a 
operar no Estado do Tocantins, sindicalizadas ou não, recolherão com recursos próprios ao SEAC/TO – 
Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de Mão-de-Obra do 
Estado do Tocantins – Seac/TO, através de guias fornecidas pelo mesmo o equivalente a 9% (nove por 
cento) do montante bruto, das folhas de pagamento dos meses de abril de 2016 e abril de 2017, em três 
parcelas fixas de 3% (três por cento) cada, com vencimentos em 10/05, 10/07 e 10/09/2016 e 2017 
respectivamente. (STF-RE 220.700-1 - RS - DJ 13.11.98). 

  Leia-se: Conforme decisão da Assembléia Geral da categoria econômica, as empresas de asseio e 
conservação, que operam ou vierem a operar no Estado do Tocantins, sindicalizadas ou não, recolherão 
com recursos próprios ao SEAC/TO – Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e 
Terceirização de Mão-de-Obra do Estado do Tocantins – Seac/TO, através de guias fornecidas pelo mesmo 
o equivalente a 9% (nove por cento) do montante bruto, das folhas de pagamento dos meses de abril de 
2017 e abril de 2018, em três parcelas fixas de 3% (três por cento) cada, com vencimentos em 10/05, 10/07 
e 10/09/2017 e 2018 respectivamente. (STF-RE 220.700-1 - RS - DJ 13.11.98) 

 

 

 

MARIA DALVA DIOGO DE SOUSA  
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JOSEPH RIBAMAR MADEIRA  
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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